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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRINHA, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Art. I o. O artigo Io, § Io, inciso II, da Lei n° 2.181 de 25 de Abril de 2013, passa 
assim vigorar com a seguinte redação:

§ Io A gratificação será calculada sobre os seguintes valores:

II -  até 90% (noventa por cento) da UFESP, por hora trabalhada ao Subtenente, 10 
Sargento, 2o Sargento, 3o Sargento, Cabo e Soldado.

Art. 2o. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no próximo orçamento.

Art. 3o. Visando facilitar a execução desta lei, o Executivo poderá ser regulamentá- 
la mediante a edição de Decreto.

Art. 4o. Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da lei.

PROJETO DE LEI N°Qh /2013.

“Altera a redação do § Io, II do Artigo Ia da Lei n° 2.181 de 25 
de Abril de 2013, que trata de Gratificação por Desempenho de 
Atividade Delegada nos termos que especifica, e da outras 
providencias”.

Apresenta à CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA o seguinte Projeto de
Lei:

Art. 5o. Esta lei entrará ei
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Parecer conjunto Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento 
Ref. Projeto de Lei n° 94/2013

Encaminhado pelo Ofício n2 60/2013, de 05/12/2013, o Senhor Prefeito Municipal submete à 
apreciação do Legislativo, o projeto de lei em referência, que “Projeto de Lei 94-13 -  Altera 
a redação do § Io, II do artigo Io da Lei n° 2.181 de 25 de abril de 2013, que trata de 
gratificação por desempenho de Atividade Delegada nos termos que especifica e dá outras 
providencias

Cabe-nos examinar a proposta quanto ao aspecto jurídico-constitucional e técnico financeiro 
nos termos dos artigos 53 e 54 - ambos do Regimento Interno desta Casa, e o fazemos em 
conjunto, como prevê as normas regimentais*

Do exame, verifica-se que a matéria é de competência privativa do Chefe do Executivo, 
cabendo este a apresentação de proposituras desta natureza, nos exatos termos da Orgânica 
Municipal.

Pelo exposto, entendemos que a matéria em epigrafe está em condições de ser aprovada pelo 
Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

É o nosso parecer, SMJ.

Sala das Comissões, de 09 de dezembro de 2013

Comissão de Justiça e Redação Comissão de Finanças e Orçamento

Luzia da Silva Oliveira Cursio

Aparecidode-Souza andrtTCunha feardoso/^-^

naldo da Silva Alves
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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 94/2013.

“Altera a redação do § Io, II do Artigo Ia da Lei n° 2.181 de 25 
de Abril de 2013, que trata de Gratificação por Desempenho de 
Atividade Delegada nos termos que especifica, e da outras 
providencias”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRJNHA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. O artigo Io, § Io, inciso II, da Lei n° 2.181 de 25 de Abril de 2013, passa 
assim vigorar com a seguinte redação:

§ Io A gratificação será calculada sobre os seguintes valores:

II -  até 90% (noventa por cento) da UFESP, por hora trabalhada ao Subtenente, 1 ° 
Sargento, 2o Sargento, 3o Sargento, Cabo e Soldado.

Art. 2o. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no próximo orçamento.

Art. 3o. Visando facilitar a execução desta lei, o Executivo poderá ser regulamentá- 
la mediante a edição de Decreto.

Art. 4o. Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da lei.
>s

Art. 5o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mesa Diretora Câmara Municipal de Barrinha- SP.
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Marmfio Filho 
Vice- Presidente

M a g m ^ ^ ^ il^ i^ e  Castro 
1° Secretário

Alves 
^ 2 °  Secretario
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